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EXTRATO DO CONTRATO 006/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE OSÓRIO  

CNPJ : 90.938.143/0001-31 

 

CONTRATADA: IPM SISTEMAS LTDA. 

CNPJ: 01.258.027/ 003-03 

 

     OBJETO:  Contratação de empresa especializada para fornecimento 

de sistema in     formatizado (sistema nuvem) de gestão administrativa, incluindo 

ainda serviços de treinamento, manutenção, garantia de atualização legal, atu-

alização tecnológica, provimento de data Center, e suporte para atendimento 

de necessidades da Câmara de Vereadores de Osório. 

 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será de 10 meses con-

tados a partir da assinatura  do contrato.  

  

VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor desta contratação emergencial fica fixado em R$ 77.870,00 (se-

tenta e sete mil oitocentos e setenta reais)  conforme tabela abaixo:  

 

 Valor Unitá-
rio  

Quantidade Valor Total (10 
meses 

Mensalidade R$ 4.695,00 10 (meses)  R$ 46.950,00 

Atendimento Téc-
nico  

R$    235,00 30 (hrs)  R$   7.050,00 

Customização                   R$    385,00 62 (hrs)  R$ 23.870,00 

  Vlr. Global Con-
trato 

R$ 77.870,00 
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                                                    Osório RS, 05 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
MIGUEL FARIAS CALDERON 

PRESIDENTE 
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